
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L 

L E I NQ 2.3*3/91 

"VÃ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 122 E SEUS PARÃGRA 

FOS E ALÍNEAS, VA LEÍ MUNICIPAL NQ 1.394/77, 

QUE VÍSPÕE SOBRE 0 CÕVJGO VE POSTURA VO MUNI­

CÍPIO E VÃ OUTRAS PROnVlNClAS". 

JOSÉ ALFREPO MARQUES VA ROCHA, Vlce-

Pne feito lÁunldpal em exencZdo no cango de 

Pne feito Munldpal de Santo Antonio da Patnu-

Ika, no uso dai> atnlbulções que lhe são con fe 

nidos pon LOA.. 

TACO SABER, que a Cámana ManA.cA.paZ 

apnovou e en ¿anexiono a seguinte Ld: 

ARTIGO 10. - 0 antigo 111, da Ld ManA.cA.pal nO 1.394, de. 17 de. agosto de. 1977, que 

"VISPÜE SOBRE 0 CÕVÍG0 VE POSTURA VO MUNICÍPIO E VÃ OUTRAS PROVlVtN-

C1AS", passa a vlgonan com a seguinte nedação: 

"Antigo 111 - É absolutamente, pnolbldo, sujdtando-se os tnansgnesso-

nes a pena de. multa: 

a) fabnlcan explosivos sem Licença especial e em lugan 

não determinado pela municipalidade; 

b) manten. depostto de substâncias Inflamáveis ou de ex­

plosivos, sem atendeA às exigências légalo, quanto ã 

construção e segunança; 

c) depositan ou consenvan nas vias públicas, embona pno_ 

vlsonlamente, Inflamáveis ou explosivos; 

d) o comendo de explosivos em zonas nesldenclats, e 

em nuas comeAclals I nesldenclals. 

§ 10. - Ao comendo vanejlòta [em zonas e nuas penmltldas} e penrrUXldo con-

senvan, em cómodos apnopnlados e em anmazens ou lojas a quantidade 

fixada pela municipalidade na nespectlva licença, de mátenla Infla-
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mãvel ou exploòiva, que, não ultAapaAòon. ã venda poòòZvet em quinze, 

(75) OAJU. 

§ 2Q - Oò iogueXeÁAoò e <Lx.plohjxaoK.Ui de, pecUieJjuu podoJiRo mantex deposito 

de, oxpLoòÁMOò coHA.eAponde.nteA ao conòumo de. tAlnta (30) cLícu,, deA-

de, que, oò de,pb~òÁXob eAtcjam localizado* em uma diAtãncia mínima de. 

duzentos e cA.nque.nta [250) me&ioò da habitação maiA p/tÕxÁma, a ce,n 

to e cA.nque.nta (750) metnoò daò nua* ou eAt/tadoA e a duzcntoò e 

cinquenta (250) meXfioò do local da explosão ou detonação. Se aò 

distancia* a que, òe fie-^exe, eAte. paHJâgnjxio faonem òupexioK.eA a qui 

nhe.ntoò (500) mefrioò é" peAmútido o depoòito de. maion. quantidade de, 

explosivo 6 . 

ARTIGO 20. - Revogada* aò dÁApoòiçõeA em contxôjiio, eAta Lei, cntAa em vigoK a 

panXui deAta data. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 79 de, julho de. 7 997 . 

« 

REGISTRE-SE E C0MÜNI£UE-SE 

LO 
7 

/ 
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